
 

EDITAL DE GABARITO PRELIMINAR Nº 04/2026 

  A Prefeitura Municipal de Gália, Estado de São Paulo, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação e da Comissão Organizadora designada pela Portaria nº 4.538/2026, 
no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA 
PÚBLICO, o Edital de gabarito preliminar nº 04/2026 do Processo Seletivo Simplificado nº 
02/2026, conforme segue: 

ATENDENTE DE CRECHE 

01-B 02-D 03-A 04-B 05-C 06-B 07-A 08-E 09-D 10-D 

11-B 12-D 13-E 14-A 15-C 16-B 17-D 18-B 19-B 20-C 

21-B 22-A 23-B 24-E 25-C 26-D 27-B 28-C 29-B 30-A 

31-B 32-A 33-C 34-C 35-A 36-C 37-C 38-E 39-A 40-B 

41-E 42-B 43-A 44-D 45-B 46-D 47-B 48-E 49-C 50-B 

 

DIRETOR DE ESCOLA 

01-C 02-B 03-D 04-A 05-B 06-B 07-A 08-A 09-C 10-C 

11-E 12-D 13-A 14-D 15-A 16-D 17-D 18-C 19-A 20-E 

21-B 22-A 23-B 24-B 25-C 26-E 27-B 28-C 29-A 30-A 

31-A 32-C 33-C 34-D 35-C 36-A 37-C 38-E 39-D 40-E 

41-D 42-B 43-D 44-B 45-A 46-D 47-E 48-D 49-C 50-A 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – APOIO PEDAGÓGICO 

01-C 02-B 03-D 04-A 05-B 06-B 07-A 08-A 09-C 10-C 

11-E 12-D 13-A 14-D 15-A 16-D 17-D 18-C 19-A 20-E 

21-B 22-A 23-B 24-B 25-C 26-E 27-B 28-C 29-A 30-A 

31-A 32-C 33-C 34-D 35-C 36-A 37-C 38-E 39-D 40-E 

41-D 42-E 43-B 44-D 45-B 46-A 47-D 48-A 49-A 50-E 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ARTES 

01-C 02-B 03-D 04-A 05-B 06-B 07-A 08-A 09-C 10-C 

11-E 12-D 13-A 14-D 15-A 16-D 17-D 18-C 19-A 20-E 

21-B 22-A 23-B 24-B 25-C 26-E 27-B 28-C 29-A 30-A 

31-A 32-C 33-C 34-D 35-C 36-A 37-C 38-E 39-D 40-E 

41-B 42-B 43-E 44-B 45-A 46-A 47-E 48-C 49-A 50-E 



 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – DOCÊNCIA 

01-C 02-B 03-D 04-A 05-B 06-B 07-A 08-A 09-C 10-C 

11-E 12-D 13-A 14-D 15-A 16-D 17-D 18-C 19-A 20-E 

21-B 22-A 23-B 24-B 25-C 26-E 27-B 28-C 29-A 30-A 

31-A 32-C 33-C 34-D 35-C 36-A 37-C 38-E 39-D 40-E 

41-D 42-E 43-B 44-B 45-D 46-B 47-A 48-D 49-A 50-A 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01-C 02-B 03-D 04-A 05-B 06-B 07-A 08-A 09-C 10-C 

11-E 12-D 13-A 14-D 15-A 16-D 17-D 18-C 19-A 20-E 

21-B 22-A 23-B 24-B 25-C 26-E 27-B 28-C 29-A 30-A 

31-A 32-C 33-C 34-D 35-C 36-A 37-C 38-E 39-D 40-E 

41-B 42-D *43- A / E 44-D 45-C 46-E 47-B 48-B 49-A 50-D 

*Para a Questão 43 foram consideradas as alternativas A e E como corretas.   
 

  Os(as) candidatos(as) que discordarem das respostas divulgadas neste 
Gabarito Preliminar poderão interpor RECURSO contra o gabarito da prova objetiva no 
período de 01/04/2026 a 02/04/2026, utilizando-se do modelo próprio de recurso previsto 
no Edital de Abertura nº 01/2026, Anexo IV, devendo protocolar o pedido na Secretaria 
Municipal de Educação de Gália, durante o horário de expediente, das 7h às 12h e das 
13h às 17h. 
 
  Ressalta-se que não serão aceitos recursos fora do prazo estabelecido, sendo 
estes considerados preclusos. 
 
 

 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Gália/SP, 31 de março de 2026. 

 

 

 

José Silvino Zaniboni Júnior 
Prefeito Municipal de Gália 

 

 


